
 

 

  

 

 

 

 

 
Para conhecimento geral, a seguir se informa: 
 
 
 

DISCIPLINA 
 

O Conselho de Disciplina da Federação Portuguesa de Basquetebol em 28 de Março de 
2012, deliberou: 
 
 

P.097-2011/2012 – Castigar o jogador JOÃO PEDRO RODRIGUES ALVES VICENTE, Licença 
n.º 141466 do Sport Algés e Dafundo, com a pena de QUINZE DIAS DE SUSPENSÃO, a contar 
de 24.Fev.2012, ao abrigo da alínea a) do n.º 1 do art.º 28º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 29º do 
Regulamento Antidopagem por infracção cometida no jogo n.º 196, que em 17.Dez.11 o Algés e 
a Oliveirense disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 
P.098-2011/2012 – Castigar o jogador DESEAN PARIS WHITE, Licença n.º 210953 do Sport 
Algés e Dafundo, com a pena de QUINZE DIAS DE SUSPENSÃO, a contar de 24.Fev.2012, ao 
abrigo da alínea a) do n.º 1 do art.º 28º e da alínea a) do n.º 1 do art.º 29º do Regulamento 
Antidopagem por infracção cometida no jogo n.º 196, que em 17.Dez.11 o Algés e a Oliveirense 
disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 
P.128-2011/2012 – Castigar o jogador GONÇALO RAPOSO MIRANDA, Licença n.º 175617 do 
Micaelense Basket Clube, com a pena de REPREENSÃO, ao abrigo do art.º 44º do Regulamento 
de Disciplina por infracção cometida no jogo n.º 3406, que em 18.Mar.12 o Micaelense BC e o 
CU Sportiva disputaram para o Campeonato Nacional de Basquetebol 2. 
 
P.129-2011/2012 – Castigar a jogadora CRISTIANA BATISTA OLIVEIRA, Licença n.º 176023 do 
Ginásio Clube de Águeda, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 19.Mar.12, 
ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 
2894, que em 18.Mar.12 o Gumirães e o GICA disputaram para o Torneio Nacional de Sub-14 
Femininos. 
 
P.130-2011/2012 – Castigar o treinador VINICIUS DE FREITAS SANTOS, Licença n.º 10328 da 
Associação Desportiva Sanjoanense, com a pena de TRÊS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar 
de 26.Mar.12, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º e do n.º 2 do art.º 50º do Regulamento de Disciplina, 
por infracção cometida no jogo n.º 843, que em 25.Mar.12 a ESA e a Sanjoanense disputaram 
para o Campeonato Nacional de Seniores Femininos - I Divisão. 
 
P.131-2011/2012 – Castigar o jogador ANTÓNIO JOSÉ DA SILVA GOMES, Licença n.º 108533 
do Clube Desportivo da Póvoa, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
25.Mar.12, ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no jogo n.º 259, que em 24.Mar.12 o CD Póvoa e o Guifões SC disputaram para o Campeonato 
da Proliga. 
 
P.132-2011/2012 – Castigar o jogador ANDRÉ DIOGO COELHO MOREIRA, Licença n.º 87669 
do Guifões Sport Clube, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO REDUZIDOS PARA UM 
JOGO, a contar de 25.Mar.12, ao abrigo do n.º 1 do art.º 48º e da alínea c) do n.º 1 do art.º 16º 
do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida no jogo n.º 259, que em 24.Mar.12 o CD 
Póvoa e o Guifões SC disputaram para o Campeonato da Proliga. 
 
P.133-2011/2012 – Castigar a jogadora CATARINA FILIPE CIPRIANO, Licença n.º 116510 do 
2010 Odisseia Basket Clube, com a pena de DOIS JOGOS DE SUSPENSÃO, a contar de 
26.Mar.12, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º e do art.º 69º do Regulamento de Disciplina, por 
infracção cometida no jogo n.º 1966, que em 25.Mar.12 o Odisseia e a FMH/UTL disputaram para 
o Campeonato Nacional de Seniores Femininos - II Divisão. 
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P.134-2011/2012 – Mandar arquivar por falta de matéria disciplinar a punir o processo sumário 
instaurado ao jogador João Francisco Cabrita Caeiro, Licença n.º 137221 e relativo ao jogo n.º 
3537.  
 
P.135-2011/2012 – Castigar o jogador BRUNO MIGUELTEIXEIRA CARVALHO, Licença n.º 
125792 do Futebol Clube de Gaia, com a pena de UM JOGO DE SUSPENSÃO, a contar de 
24.Mar.12, ao abrigo do n.º 1 do art.º 46º do Regulamento de Disciplina, por infracção cometida 
no jogo n.º 947, que em 24.Mar.12 o FC Gaia e o Vale Cambra disputaram para o Campeonato 
Nacional de Basquetebol 1. 
 
P.136-2011/2012 – Castigar o BASKET CLUBE DE VILA REAL, com a pena de MULTA DE 
€150,00 (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do n.º 1 do art.º 60º do Regulamento de 
Disciplina, por mau comportamento do público no jogo n.º 2427 que em 17.Mar.12 disputaram 
com o Tortosendo para a Taça Nacional de Sub-18 Masculinos, com a advertência de que caso 
se repitam incidentes durante a realização dos jogos, provocados pelo público, ficará obrigado a 
realizar os jogos com policiamento. 
 
P.137-2011/2012 – Castigar o UNIÃO FOOT-BALL BUARCOS, com a pena de MULTA DE 
€150,00 (CENTO E CINQUENTA EUROS), ao abrigo do art.º 54º do Regulamento de Disciplina 
por terem desistido da participação no Campeonato Nacional de Basquetebol 1. 
 
 
 
 
LISBOA, 12 DE ABRILDE 2012.                                                               

A DIRECÇÃO 


